
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2023      EDIÇÃO: nº: 136 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB  

TOMADA DE PREÇO N° 0010/2022 

 

OBJETO: Implantação de pavimentação em paralelepípedo das ruas Valdemar de Alencar e 

complemento da rua Joaquim Batista, localizadas no município de Santana dos Garrotes - PB, dentro 

dos prazos e normas da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. 

 

RECURSOS - UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20.072 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

ELEMENTO DE DESPESA; 1032 Pavimentação asfáltica e em paralelepípedo; 4490-39 outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica; 4490.51 Obras e Instalações; RECURSOS: Contrato de repasse federal nº 918201/2021 

– MDR/CAIXA/PROGRAMA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL.  

Ficando automaticamente incorporada as dotações do orçamento anual (LOA) aprovadas por Lei para o 
exercício seguinte, por se tratar o objeto de serviço a ser executado de forma continuada. 

 

CONTRATADO: CONSTRUTORA DAKI LTDA – ME - CNPJ: 20.002.412/0001-78, sediada na 

Rua Miguel Primo de Araújo, s/n, centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP: 58.795-000. 

 

VALOR: R$ 310.398,75 (trezentos e dez mil trezentos e noventa e oito reais e setenta e cinco 

centavos) já acrescido do valor aditivado de R$ 62.079,75 (sessenta e dois mil setenta e nove reais 

e setenta e cinco centavos). 

DATA DA VIGENCIA: 20/09/2024. 

 


